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II - OFICIAIS ATÉ O POSTO DE CORONEL:

. QUADROS DE OFICIAIS POSTOS SOMA

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E

. AV I A D O R ES 315 360 455 580 580 200 2.490

. ENGENHEIROS 40 55 90 260 360 - 805

. I N T E N D E N T ES 135 150 140 195 230 95 945

. M É D I CO S 67 130 190 350 410 - 1.147

. DENTISTAS 16 48 90 160 115 - 429

. FA R M AC Ê U T I CO S 10 28 30 65 55 - 188

. I N FA N T A R I A 39 75 75 90 110 50 439

. ESPECIALISTAS EM AVIÕES 3 21 27 20 35 12 118

. ESPECIALISTAS EM COMUNICAÇÕES 3 15 49 52 35 12 166

. ESPECIALISTAS EM ARMAMENTO 2 11 20 20 25 12 90

. ESPECIALISTAS EM FOTOGRAFIA 1 7 20 15 15 8 66

. ESPECIALISTAS EM METEOROLOGIA 2 17 18 30 20 8 95

. ESPECIALISTAS EM CONTROLE
DE TRÁFEGO AÉREO

2 10 35 55 65 25 192

. ESPECIALISTAS EM SUPRIMENTO TÉCNICO 2 11 22 20 35 12 102

. ESPECIALISTAS DA AERONÁUTICA - - - 370 570 200 1.140

. APOIO 0 0 0 0 130 - 130

. SOMA 637 938 1.261 2.282 2.790 634 8.542

III - CONSOLIDAÇÃO:

. POSTOS TENENTE-
BRIGADEIRO

MA JOR-
BRIGADEIRO

BRIGADEIRO CO R O N E L TENENTE-
CO R O N E L

MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-
TENENTE

S EG U N D O -
TENENTE

. T OT A L 8 24 55 637 938 1.261 2.282 2.790 634

IV - QUADRO FEMININO DE OFICIAIS:

. QUADRO DE OFICIAIS POSTOS

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E SOMA

. FEMININO DE OFICIAIS (QFO) 0 5 0 0 0 0 5

V - QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES:

. QUADRO DE OFICIAIS POSTOS

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E SOMA

. CAPELÃES (QOCAPL) 1 4 8 12 14 6 45

VI - QUADRO DE OFICIAIS TEMPORÁRIOS:

. QUADRO DE OFICIAIS POSTOS

. MA JOR PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E SOMA

. OFICIAIS CONVOCADOS DA RESERVA DE 3ª CLASSE (QOCON) 20 0 0 20

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS (QCOA) 0 105 0 105

. OFICIAIS CONVOCADOS DA RESERVA DE 2ª CLASSE (QOCON) 0 3.320 2.400 5.720

. T OT A L 20 3.425 2.400 5.845

DECRETO Nº 10.619, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Distribui o efetivo de Oficiais da Marinha em tempo de paz para 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei
nº 9.519, de 26 de novembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo dos Corpos e Quadros de Oficiais da Ativa da Marinha em tempo de paz, para 2021, observará o disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do
Anexo.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro
de 1980, e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2º O Comandante da Marinha editará os atos complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante da Marinha para alterar, em até vinte por cento, a distribuição do efetivo de Oficiais de que trata o Anexo, observados os
limites estabelecidos em lei.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.237, de 11 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVO DE OFICIAIS DA MARINHA PARA 2021

I - CORPOS E QUADROS DE OFICIAIS DA ATIVA:

A) OFICIAIS-GENERAIS:

. POSTOS A R M A DA FUZILEIRO NAVAL INTENDENTE ENGENHEIRO M É D I CO SOMA

. ALMIRANTE DE ESQUADRA 7 1 - - - 8

. VICE-ALMIRANTE 18 3 2 2 1 26

. CO N T R A - A L M I R A N T E 32 6 5 5 4 52

. SOMA 57 10 7 7 5 86

B) OFICIAIS DE CARREIRA:

. CORPOS E QUADROS POSTOS SOMA

. CAPITÃO DE MAR
E GUERRA

CAPITÃO DE
F R AG AT A

CAPITÃO DE
CO R V E T A

C A P I T ÃO -
TENENTE

PRIMEIRO-
TENENTE

S EG U N D O -
TENENTE

. CORPO DA ARMADA

. QUADRO DE OFICIAIS DA ARMADA 254 371 500 717 339 411 2.592

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS DA ARMADA - - - 4 65 9 78

. SOMA 254 371 500 721 404 420 2.670

. CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

. QUADRO DE OFICIAIS FUZILEIROS NAVAIS 82 111 138 180 92 105 708

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS FUZILEIROS
N AV A I S

- - - 1 63 19 83
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. SOMA 82 111 138 181 155 124 791

. CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

. QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES DA MARINHA 65 131 143 363 82 111 895

. QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS
INTENDENTES DA MARINHA

- - - 3 116 32 151

. SOMA 65 131 143 366 198 143 1.046

. CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA

. CORPO DE ENGENHEIROS DA MARINHA 58 65 110 374 339 - 946

. SOMA 58 65 110 374 339 - 946

. CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

. QUADRO DE MÉDICOS 57 113 170 187 518 - 1.045

. QUADRO DE CIRURGIÕES-DENTISTAS 15 76 67 105 75 - 338

. QUADRO DE APOIO À SAÚDE 38 46 93 116 77 - 370

. SOMA 110 235 330 408 670 - 1.753

. CORPO AUXILIAR DA MARINHA

. QUADRO TÉCNICO 54 151 247 229 197 - 878

. QUADRO DE CAPELÃES NAVAIS 1 4 13 16 26 - 60

. QUADRO AUXILIAR DA ARMADA - - 38 247 134 92 511

. QUADRO AUXILIAR DE FUZILEIROS NAVAIS - - 21 100 57 31 209

. SOMA 55 155 319 592 414 123 1.658

. T OT A L 624 1.068 1.540 2.642 2.180 810 8.864

C) CONSOLIDAÇÃO:

. POSTOS ALMIRANTE
DE ESQUADRA

VICE-
ALMIRANTE

CO N T R A -
ALMIRANTE

CAPITÃO DE
MAR E GUERRA

CAPITÃO DE
F R AG AT A

CAPITÃO DE
CO R V E T A

C A P I T ÃO -
TENENTE

PRIMEIRO-
TENENTE

S EG U N D O -
TENENTE

. T OT A L 8 26 52 624 1.068 1.540 2.642 2.180 810

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS:

. POSTO Q U A N T I DA D E

. CAPITÃO DE CORVETA 34

. C A P I T ÃO - T E N E N T E 260

. PRIMEIRO-TENENTE 2.773

. S EG U N D O - T E N E N T E 692

. SOMA 3.759

DECRETO Nº 10.620, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre a competência para a concessão e a
manutenção das aposentadorias e pensões do
regime próprio de previdência social da União no
âmbito da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a competência para a concessão e a
manutenção das aposentadorias e pensões do regime próprio de previdência social da
União no âmbito da administração pública federal.

Parágrafo único. Este Decreto:

I - não dispõe sobre o órgão ou a entidade gestora única do regime próprio de
previdência social, no âmbito da União, de que trata o § 20 do art. 40 da Constituição; e

II - não se aplica ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário e aos órgãos
constitucionalmente autônomos.

Centralização gradual das competências

Art. 2º Até que seja instituído em lei e estruturado o órgão ou a entidade
gestora única de que trata o § 20 do art. 40 da Constituição, a ação da administração
pública federal será direcionada à:

I - centralização gradual das atividades de concessão e de manutenção das
aposentadorias e pensões, nos termos do disposto neste Decreto; e

II - facilitação da transferência posterior ao órgão ou à entidade gestora única
de que trata o § 20 do art. 40 da Constituição.

Competência do órgão central do Sipec e do INSS

Art. 3º As atividades de que trata este Decreto serão realizadas, de modo
centralizado:

I - pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal -
Sipec, quanto à administração pública federal direta; e

II - pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quanto às autarquias e às
fundações públicas.

Prazo para centralização

Art. 4º O processo de centralização de que trata o art. 2º obedecerá a
cronogramas estabelecidos em atos do:

I - Secretário de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, relativamente às
centralizações dos órgãos da administração pública federal direta; e

II - Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social, relativamente às
centralizações das autarquias e das fundações públicas.

Realocação da força de trabalho

Art. 5º O Ministério da Economia poderá determinar a alteração da lotação ou do
exercício de servidor ou de empregado para atender ao disposto neste Decreto, inclusive por
meio do disposto no § 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Apoio administrativo durante a transição

Art. 6º Os órgãos e as entidades cujas atividades de concessão e de
manutenção de aposentadorias e pensões forem centralizadas prestarão apoio técnico e
operacional ao órgão central do Sipec e ao INSS, observadas as competências estabelecidas
no art. 3º, até a transferência completa dos dados, das informações funcionais e dos
processos administrativos.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os órgãos e as entidades
cujas atividades de que trata o caput forem centralizadas deverão, a qualquer tempo:

I - corrigir pendências ou erros cadastrais ou de pagamento, identificadas na
transferência dos dados e nas informações funcionais;

II - adotar medidas de correção e atendimento de demandas judiciais, processos
administrativos ou demandas de órgãos de controle que se refiram, exclusivamente, à
situação do servidor enquanto estava ativo;

III - prestar apoio técnico e operacional no atendimento de demandas judiciais,
de processos administrativos ou de órgãos de controle que se refiram, no todo ou em
parte, ao período de atividade do servidor, com reflexos na inatividade ou na pensão; e

IV - receber e encaminhar ao órgão central do Sipec e ao INSS as solicitações e os
pedidos administrativos efetuados pelos servidores inativos e pelos pensionistas nos canais de
comunicação do órgão de origem, observadas as competências estabelecidas no art. 3º.

Reestruturação de órgãos e entidades

Art. 7º Os órgãos e as entidades cujas atividades de concessão e de manutenção
de aposentadorias forem centralizadas apresentarão proposta de revisão de suas estruturas
regimentais ou de seus estatutos, nos termos do disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, quando da transferência das competências de concessão e de manutenção de
aposentadorias e pensões para o órgão central do Sipec ou para o INSS.

Atos complementares

Art. 8º O Secretário de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia editará os atos
complementares necessários à execução da centralização de que trata este Decreto.

Art. 9º O Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral Federal disporão sobre
a forma de atendimento, pela Advocacia-Geral da União e pela Procuradoria-Geral Federal,
respectivamente, das demandas de assessoramento jurídico decorrentes das disposições
deste Decreto.

Revogação

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 9.498, de 10 de setembro de 2018.

Vigência

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
José Levi Mello do Amaral Júnior

DECRETO Nº 10.621, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021

Altera a relação a que se refere a Seção I do Anexo
III à Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a
execução da Lei Orçamentária de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 171 da Lei nº 14.116,

de 31 de dezembro de 2020,
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